
DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE E ÉTICA: 
LEI ANTICORRUPÇÃO N.º 12.846, DE 2013

Eu, THARLEY DIEGO ALVES SALES, representante legal da empresa T.D.A.S.  (SERVIÇOS
TDAS), regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 49.264.057/0001-97, declaro, para os devidos fins
que:

6. A empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico
brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do
artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção;

7. Os  administradores,  funcionários,  representantes  e  outras  pessoas  que  agem  nome da
empresa, direta ou indiretamente, estão ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846, de 2013,
bem como me obrigo a tomar todas as providências para fazer com que estes tomem ciência quanto
ao teor da mencionada Lei;

8. O(A) CONTRATADO(A) compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de
praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento
pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846, de 2013, em especial no seu artigo 5º;

9. Estou ciente de que qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas
regulamentações por parte do(a) CONTRATADO(A), em qualquer um dos seus aspectos, poderá
ensejar: I – Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava,  nos
termos do Decreto n.º 8.420, de 2015; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846, de 2013;

10. Conduzirei os negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade
com os preceitos legais vigentes no país.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar
condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,
no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Brasília, 28 de Janeiro de 2025.
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